
 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FO ME  

SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Esplanada dos Ministérios, Bloco C - 6º Andar – sala 652   - 70046-900 – Brasília- DF 

 
Oficio Circular n.º         /DPSB/SNAS/MDS 

�
Brasília, 19 de dezembro de 2007. 

�
Assunto: Execução do Projeto Agente Jovem e adesão ao Projovem Adolescente, no ano de 
2008. 

 
  Senhor (a) Secretário (a), 
 
1. O Departamento de Proteção Social Básica da Secretaria Nacional de Assistência 
Social/MDS vem prestar esclarecimentos e orientará-lo sobre a continuidade de execução de 
núcleo(s) do  Projeto Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano e informar que 
seu município reúne todos os pré-requisitos para a oferta do Projovem Adolescente no ano 
de 2008. 
 
2. No que concerne à continuidade da execução do Projeto Agente Jovem em 2008, 
esclarecemos que, conforme declarado na Ficha de Informação sobre os Núcleos de Agente 
Jovem, seu município possui núcleo(s) deste Projeto encerrando no decorrer do ano de 
2008.  Orientamos para que seja dada continuidade ao atendimento deste(s) núcleo(s), até 
a(s) data(s) de término, indicada(s) na Ficha. Em resumo, APENAS os núcleos de Agente 
Jovem iniciados em 2007 e que se encerram em 2008, deverão ter suas atividades mantidas.  
Caso haja núcleo(s) cujas atividades se encerraram até dezembro de 2007, este(s) núcleos 
não deverão funcionar no ano de 2008.  Esclarecemos que serão mantidas as transferências 
relativas ao valor da bolsa para os jovens do Projeto Agente Jovem (R$ 65,00/mês) e do Piso 
Básico Variável (R$458,33/mês, por grupos de até 25 jovens), de núcleos que encerram 
atividades em 2008.  No mês subsequente ao da data de término de cada núcleo Agente 
Jovem, indicada na Ficha, o MDS encerrará o repasse dos recursos do Piso Básico Variável 
e o pagamento das bolsas destinadas aos jovens do Projeto Agente Jovem.   
 
3. Exclusivamente no ano de 2008, será permitida a oferta simultânea do Projeto 
Agente Jovem e do Serviço Socioeducativo - Projovem Adolescente.  No entanto, a oferta do 
Agente Jovem, em 2008, será restrita aos casos previstos nas regras de transição e indicados 
acima.  A partir de 2009, pretende-se ofertar apenas o Projovem Adolescente. 
 
4. No início de 2008, o ProJovem Adolescente – Serviço Socioeducativo de Proteção 
Básica do SUAS será normatizado.  Sua implantação será precedida de orientações para todos 
os municípios elegíveis, em janeiro/fevereiro de 2008, e iniciada após realização de capacitação 
para todos os municípios, nos respectivos estados (prevista para março/abril de 2008).  
Solicitamos, portanto que, para implantação do Projovem Adolescente, seu município aguarde 
contato e orientação deste Ministério. 
 
5. Informações sobre o Projovem Adolescente, bem como regras de transição do Agente 
Jovem encontram-se disponíveis no sítio do MDS.  No entanto, aproveitamos o ensejo para 
esclarecer um pouco mais sobre o novo serviço.  O Projovem Adolescente afiança seguranças 
de convívio e autonomia, destinando-se a jovens de 15 a 17 anos: 1) de famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família e 2) egressos ou em cumprimento de medidas de proteção ou 



socioeducativas em meio aberto; egressos de medidas de internação, do PETI ou do Programa de 
Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.   
 
6. Este novo serviço é fruto da reformulação do Projeto Agente Jovem, feita com base em 
resultados de pesquisa sobre o Projeto, realizada no ano de 2006, pelo DataUFF - Universidade 
Federal Fluminense, sob coordenação da Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação 
(SAGI/MDS).  O serviço é uma das modalidades do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(PROJOVEM), lançado em setembro deste ano pelo Exmo. Sr. Presidente da República, Luiz 
Inácio Lula da Silva e coordenado pela Secretaria Nacional da Juventude.  Articula-se, assim, 
com a Política para Juventude.  Destina a maior parte das vagas para jovens de famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família, enfrentando o desafio de articular serviços e renda e 
construindo uma interface com a Agenda Social de Enfrentamento à Pobreza, do governo 
federal.   
 
7. Nesta modalidade, não haverá auxílio financeiro pago diretamente ao jovem adolescente.  
O benefício será pago às famílias cuja renda per capita seja de até R$120,00, por meio do 
Programa Bolsa Família, que passará a conceder benefício variável adicional de R$ 30,00 por 
adolescente de 16 e 17 anos, até o limite de dois benefícios por família, com condicionalidade de 
frequência, por parte dos jovens, à escola. Pretende-se assim fortalecer a relação entre os jovens 
e suas famílias como uma das condições para que estes permaneçam na escola e, ainda,  
contribuir para enfrentamento da reprodução intergeracional da pobreza no Brasil.  O Serviço se 
destina a parte dos jovens de famílias beneficiárias do Programa Bolsa-Família.    
 
8. Pretende-se ofertar um serviço de qualidade para o jovem adolescente, com duração de 
até 24 meses (1200 horas no total).  O co-financiamento da União será de R$1.256,25 (um mil, 
duzentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos) por mês, para cada coletivo de até 25 
jovens, transferido de forma regular e automática, por meio de Piso de Proteção Básica a ser 
criado.  Cada coletivo será composto por 25 jovens, podendo ter, no mínimo 20 e no máximo 30 
jovens – condições a serem definidas em regulação. A freqüência ao ProJovem Adolescente será 
monitorada pelo MDS e a baixa freqüência de  jovens nos coletivos, verificada em aferições 
trimestrais sucessivas, terá efeitos financeiros sobre os repasses da União. 
 
9. O ProJovem Adolescente poderá ser ofertado no CRAS, desde que estas atividades não 
ocupem espaços destinados aos serviços do Programa de Atenção Integral às Famílias (PAIF). 
Para o acompanhamento às famílias, previsto pelo PAIF, o CRAS deve ter, no mínimo, os 
seguintes ambientes com funções bem definidas: uma recepção, uma sala ou mais para 
entrevistas, um salão para reunião com grupos de famílias e uma sala para coordenador e 
técnicos, além das áreas convencionais de serviços. Em outras palavras, só poderão desenvolver 
o ProJovem Adolescente dentro do CRAS, aqueles que tenham estrutura física compatível com a 
oferta do serviço e desde que não ocupem áreas destinadas ao atendimento das famílias, 
prioridade absoluta dos CRAS.  Verifique no site do MDS se no seu município há CRAS onde 
não poderá ser ofertado o Projovem Adolescente. Esclarecemos ainda que o ProJovem 
Adolescente pode ser ofertado em outra unidade pública ou em entidade de assistência social, 
mas sempre deverá situar-se no território de abrangência do CRAS e ser a ele referenciado. 
 
10. Um técnico de nível superior do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), será 
responsável pelo acompanhamento às famílias de até 200 jovens no seu território de abrangência 
e pela assessoria ao(s) orientador(es) social(is), responsável(is) pelo trabalho direto com os 
jovens.   
 
11. Para ofertar o ProJovem Adolescente, o município deve estar habilitado em gestão básica 
ou plena do SUAS; ter pelo menos um Centro de Referência de Assistência Social-CRAS em 
funcionamento (informação obtida na ficha de monitoramento do CRAS, do ano de 2007) e 



possuir mais de 40 (quarenta) jovens de 15 a 17 anos pertencentes a famílias beneficiárias do 
PBF, de acordo com o Cadúnico.  Seu município reúne todas estas condições.  
 
12. Oportunamente, o MDS informará a Vossa Senhoria o número de vagas de Projovem 
Adolescente para o ano de 2008, no seu município. Seu município receberá a lista dos jovens 
elegíveis ao serviço, com informações sobre endereço, CEP, se estão na escola ou não, escolas 
que freqüentam e escolaridade das mães.  Em seguida será disponibilizado, via formulário 
eletrônico no SuasWeb, um “Termo de Adesão” ao Projovem Adolescente.  Nele, o gestor 
deverá manifestar pelo interesse ou não na implantação do novo serviço.  Caso tenha interesse, 
deverá: a) atestar a existência das condições exigidas para sua implantação;  b) explicitar o 
conhecimento e a aceitação das responsabilidades de gestão, das regras e condições para a oferta 
do Serviço; c) aceitar expressamente todas ou parte das vagas a que terá direito; e) indicar 
quantos coletivos (grupos de 25 jovens) serão referenciados a cada CRAS, dentro dos limites 
estipulados pela regulação; f) informar a data do início das atividades de cada coletivo; e  g) 
informar a demanda por novas vagas, se houver.  No mês subseqüente ao do início das 
atividades, indicado no Termo de Adesão, o  município passará a receber o recurso referente ao 
co-financiamento da União para o Projovem Adolescente.  
 
13. Informações  atualizadas  também serão  divulgadas   no sítio  do  MDS: 
www.mds.gov.br/suas Opção: Proteção Social Básica, ou poderão ser obtidas no telefone: 
3433.1353 ou 3433.1350 ou pelo e-mail: juventude@mds.gov.br. 
 
14. Ao agradecer a atenção, contamos com o empenho de Vossa Senhoria para que possamos 
enfrentar juntos o desafio relacionado à melhoria das condições de vida da juventude brasileira e 
consolidar a Política Nacional de Assistência Social. 
 
15. Com os votos de um feliz natal e próspero ano novo,      
 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Aidê Cançado Almeida 
Diretora do Departamento de Proteção Social Básica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo me 

Secretaria Nacional de Assistência Social  

Municípios que ofertarão o Agente Jovem e poderão a derir ao 
Projovem Adolescente 

n°  UF Município IBGE 

1 GO ABADIÂNIA 520010  

2 PA  ACARÁ 150020  

3 RN ACARI 240010  

4 RN AÇU 240020  

5 MG AÇUCENA 310050  

6 RN AFONSO BEZERRA 240030  

7 PA  AFUÁ 150030  

8 AL  ÁGUA BRANCA 270010  

9 GO ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 520025  

10 MA ALCÂNTARA 210020  

11 MG ALMENARA 310170  

12 SP  ALTAIR 350090  

13 RR  ALTO ALEGRE 140005  

14 MA ALTO ALEGRE DO MARANHÃO 210043  

15 MA ALTO ALEGRE DO PINDARÉ 210047  

16 RS  ALVORADA 430060  

17 BA  AMARGOSA 290100  

18 SP  AMÉRICO DE CAMPOS 350180  

19 MG AMPARO DO SERRA 310250  

20 PA  ANANINDEUA 150080  

21 MS ANASTÁCIO 500070  

22 RJ  ANGRA DOS REIS 330010  

23 PI  ANÍSIO DE ABREU 220070  

24 RJ  APERIBÉ 330015  

25 RN  APODI 240100  

26 BA  APORÁ 290190  

27 SE  AQUIDABÃ 280020  

28 MS AQUIDAUANA 500110  

29 SE  ARACAJU 280030  

30 MA ARAME 210095  

31 AL  ARAPIRACA 270030  

32 CE  ARARIPE 230130  

33 RN  ARÊS 240120  

34 SP  ARIRANHA 350370  

35 PB  ASSUNÇÃO 250135  

36 TO  AXIXÁ DO TOCANTINS 170290  

37 MG BAEPENDI 310490  

38 RS  BAGÉ 430160  

39 BA  BAIXA GRANDE 290260  

40 PI  BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 220115  

41 MG BANDEIRA 310520  

42 PE  BARRA DE GUABIRABA 260130  

43 BA  BARRA DO ROCHA 290310  

44 RJ  BARRA MANSA 330040  

45 PI  BARRAS 220120  

46 BA  BARREIRAS 290320  

47 PE  BARREIROS 260140  

48 SP  BARRETOS 350550  

49 GO BARRO ALTO 520320  

50 BA  BARROCAS 290327  

51 PI  BATALHA 220150  

52 CE  BEBERIBE 230220  



53 PE  BELÉM DE MARIA 260150  

54 RJ  BELFORD ROXO 330045  

55 MG BELO HORIZONTE 310620  

56 PE  BELO JARDIM 260170  

57 PA  BELTERRA 150145  

58 MG BERILO 310650  

59 PI  BETÂNIA DO PIAUÍ 220173  

60 MG BETIM 310670  

61 MG BICAS 310690  

62 SC  BLUMENAU 420240  

63 PB  BOA VENTURA 250210  

64 RR  BOA VISTA 140010  

65 PR  BOA VISTA DA APARECIDA 410305  

66 MG BOCAIÚVA 310730  

67 PE  BOM JARDIM 260220  

68 MG BOM JESUS DO GALHO 310780  

69 BA  BONITO 290405  

70 PE  BONITO 260230  

71 PI  BRASILEIRA 220196  

72 DF  BRASÍLIA 530010  

73 MG BRASÍLIA DE MINAS 310860  

74 MG BRASÓPOLIS 310890  

75 PE  BREJÃO 260240  

76 PE  BREJO DA MADRE DE DEUS 260260  

77 PA  BREU BRANCO 150178  

78 BA  BUERAREMA 290470  

79 PI  BURITI DOS LOPES 220200  

80 PI  BURITI DOS MONTES 220202  

81 BA  BURITIRAMA 290475  

82 MG BURITIS 310930  

83 MS CAARAPÓ 500240  

84 MG CABECEIRA GRANDE 310945  

85 PE  CABO DE SANTO AGOSTINHO 260290  

86 MG CACHOEIRA DE PAJEÚ 310270  

87 MA CACHOEIRA GRANDE 210237  

88 ES  CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 320120  

89 PB  CACIMBAS 250355  

90 RO CACOAL 110004  

91 SP  CACONDE 350870  

92 MG CAETÉ 311000  

93 BA  CAFARNAUM 290530  

94 MA CAJAPIÓ 210240  

95 SP  CAJURU 350940  

96 BA  CAMAÇARI 290570  

97 RS  CAMAQUÃ 430350  

98 PE  CAMARAGIBE 260345  

99 PA  CAMETÁ 150210  

100 MG CAMPINA VERDE 311110  

101 SP  CAMPINAS 350950  

102 SC  CAMPO ERÊ 420350  

103 MS  CAMPO GRANDE 500270  

104 PI  CAMPO GRANDE DO PIAUÍ 220213  

105 SP  CAMPO LIMPO PAULISTA 350960  

106 RJ  CAMPOS DOS GOYTACAZES 330100  

107 MG CANÁPOLIS 311180  

108 RO  CANDEIAS DO JAMARI 110080  

109 BA  CÂNDIDO SALES 290670  

110 RN  CANGUARETAMA 240220  

111 PE  CANHOTINHO 260370  



112 SE  CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 280120  

113 SC  CANOINHAS 420380  

114 RR  CANTÁ 140017  

115 MA  CANTANHEDE 210270  

116 RS  CAPÃO DO LEÃO 430466  

117 SE  CAPELA 280130  

118 MG CAPELA NOVA 311220  

119 MG CAPELINHA 311230  

120 MA  CAPINZAL DO NORTE 210275  

121 MG CAPITÃO ENÉAS 311270  

122 AC  CAPIXABA 120017  

123 RR  CARACARAÍ 140020  

124 PI  CARACOL 220250  

125 MG CARAÍ 311300  

126 MG CARANDAÍ 311320  

127 AM  CARAUARI 130100  

128 RJ  CARDOSO MOREIRA 330115  

129 PI  CARIDADE DO PIAUÍ 220255  

130 GO CARMO DO RIO VERDE 520500  

131 PR  CASCAVEL 410480  

132 CE  CAUCAIA 230370  

133 RS  CAXIAS DO SUL 430510  

134 SE  CEDRO DE SÃO JOÃO 280160  

135 MG CENTRALINA 311580  

136 MA  CENTRO NOVO DO MARANHÃO 210317  

137 SP  CERQUILHO 351150  

138 RS  CERRO GRANDE DO SUL 430517  

139 MA  CHAPADINHA 210320  

140 CE  CHAVAL 230390  

141 BA  CHORROCHÓ 290770  

142 BA  CIPÓ 290790  

143 MG CLARO DOS POÇÕES 311650  

144 MA  COELHO NETO 210340  

145 SP  COLINA 351200  

146 SP  COLÔMBIA 351210  

147 PR  COLOMBO 410580  

148 BA  CONDE 290860  

149 MG CONSELHEIRO LAFAIETE 311830  

150 MG CONTAGEM 311860  

151 AL  COQUEIRO SECO 270220  

152 PR  CORNÉLIO PROCÓPIO 410640  

153 MA  COROATÁ 210360  

154 MS  CORONEL SAPUCAIA 500315  

155 PR  CORONEL VIVIDA 410650  

156 PE  CORRENTES 260470  

157 MS  CORUMBÁ 500320  

158 SP  COTIA 351300  

159 CE  CRATO 230420  

160 SC  CRICIÚMA 420460  

161 MG CRISÓLITA 312015  

162 GO CRISTALINA 520620  

163 SE  CRISTINÁPOLIS 280170  

164 CE  CROATÁ 230423  

165 AC  CRUZEIRO DO SUL 120020  

166 MT  CUIABÁ 510340  

167 PR  CURITIBA 410690  

168 PA  CURUÇÁ 150290  

169 PB  DAMIÃO 250535  

170 SP  DIADEMA 351380  



171 PB  DIAMANTE 250560  

172 MG DIAMANTINA 312160  

173 MG DIVINÓPOLIS 312230  

174 SP  DOBRADA 351400  

175 SP  DOIS CÓRREGOS 351410  

176 PE  DORMENTES 260515  

177 RJ  DUAS BARRAS 330160  

178 RJ  DUQUE DE CAXIAS 330170  

179 SP  EMBU 351500  

180 RS  ENGENHO VELHO 430692  

181 PE  ESCADA 260520  

182 MG ESMERALDAS 312410  

183 MG ESPINOSA 312430  

184 RN  ESPÍRITO SANTO 240350  

185 SP  ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 351518  

186 SE  ESTÂNCIA 280210  

187 RN  EXTREMOZ 240360  

188 PE  EXU 260530  

189 MS  FÁTIMA DO SUL 500380  

190 PR  FAZENDA RIO GRANDE 410765  

191 MG FELÍCIO DOS SANTOS 312540  

192 MG FELISBURGO 312560  

193 SP  FERRAZ DE VASCONCELOS 351570  

194 GO FLORES DE GOIÁS 520790  

195 PE  FLORESTA 260570  

196 BA  FLORESTA AZUL 291100  

197 SC  FLORIANÓPOLIS 420540  

198 AM  FONTE BOA 130160  

199 GO FORMOSA 520800  

200 MA  FORTUNA 210420  

201 MG FORTUNA DE MINAS 312640  

202 SP  FRANCA 351620  

203 PI  FRANCISCO MACEDO 220415  

204 MG FRANCISCO SÁ 312670  

205 MG FRONTEIRA DOS VALES 312705  

206 MG FRUTA DE LEITE 312707  

207 PE  GAMELEIRA 260590  

208 PE  GARANHUNS 260600  

209 PA  GARRAFÃO DO NORTE 150307  

210 SP  GETULINA 351700  

211 PE  GOIANA 260620  

212 GO GOIÂNIA 520870  

213 RN  GOIANINHA 240420  

214 MA  GOVERNADOR NUNES FREIRE 210467  

215 PE  GRANITO 260630  

216 CE  GRANJA 230470  

217 RS  GRAVATAÍ 430920  

218 SP  GUAPIARA 351760  

219 RJ  GUAPIMIRIM 330185  

220 SP  GUARACI 351790  

221 CE  GUARACIABA DO NORTE 230500  

222 SP  GUARANTÃ 351810  

223 SP  GUARARAPES 351820  

224 SP  GUARAREMA 351830  

225 SP  GUAREÍ 351850  

226 PI  GUARIBAS 220455  

227 SP  GUARULHOS 351880  

228 SC  GUATAMBÚ 420665  

229 PB  GURJÃO 250650  



230 PA  GURUPÁ 150310  

231 PE  IATI 260650  

232 MG IBIRITÉ 312980  

233 BA  IBITITÁ 291310  

234 MG ICARAÍ DE MINAS 313005  

235 PE  IGUARACI 260690  

236 PE  ILHA DE ITAMARACÁ 260760  

237 BA  ILHÉUS 291360  

238 MG INDAIABIRA 313065  

239 PE  INGAZEIRA 260710  

240 PA  INHANGAPI 150340  

241 BA  IPIAÚ 291390  

242 RR  IRACEMA 140028  

243 CE  IRACEMA 230600  

244 RS  ITAARA 431053  

245 GO ITABERAÍ 521040  

246 TO  ITACAJÁ 171050  

247 MG ITACARAMBI 313210  

248 MG ITAIPÉ 313230  

249 MG ITAMARANDIBA 313250  

250 PE  ITAMBÉ 260765  

251 RJ  ITAOCARA 330210  

252 MG ITAPAGIPE 313340  

253 RJ  ITAPERUNA 330220  

254 BA  ITAPICURU 291650  

255 CE  ITAPIPOCA 230640  

256 AM  ITAPIRANGA 130200  

257 PB  ITAPORANGA 250700  

258 SP  ITAQUAQUECETUBA 352310  

259 SP  ITARARÉ 352320  

260 SP  ITARIRI 352330  

261 BA  ITATIM 291685  

262 MG ITINGA 313400  

263 SP  ITIRAPINA 352360  

264 SP  ITU 352390  

265 GO ITUMBIARA 521150  

266 MG ITURAMA 313440  

267 PE  JABOATÃO DOS GUARARAPES 260790  

268 SP  JABORANDI 352420  

269 MG JABOTICATUBAS 313460  

270 SP  JACAREÍ 352440  

271 PI  JACOBINA DO PIAUÍ 220515  

272 SP  JALES 352480  

273 MG JANAÚBA 313510  

274 MG JANUÁRIA 313520  

275 SE  JAPOATÃ 280340  

276 PE  JAQUEIRA 260795  

277 AL  JARAMATAIA 270370  

278 PE  JATAÚBA 260800  

279 MG JENIPAPO DE MINAS 313545  

280 MA  JENIPAPO DOS VIEIRAS 210547  

281 BA  JEREMOABO 291810  

282 PB  JERICÓ 250740  

283 RO  JI0PARANÁ 110012  

284 BA  JITAÚNA 291830  

285 MG JOAÍMA 313600  

286 BA  JOÃO DOURADO 291835  

287 AL  JOAQUIM GOMES 270380  

288 MG JORDÂNIA 313650  



289 MA  JOSELÂNDIA 210560  

290 PE  JUCATI 260825  

291 MT  JUÍNA 510515  

292 MA  JUNCO DO MARANHÃO 210565  

293 PB  JUNCO DO SERIDÓ 250780  

294 SP  JUNDIAÍ 352590  

295 SP  JUQUIÁ 352610  

296 PE  JUREMA 260840  

297 BA  JUSSARA 291850  

298 SE  LAGARTO 280350  

299 SC  LAGES 420930  

300 PI  LAGOA ALEGRE 220555  

301 PI  LAGOA DE SÃO FRANCISCO 220557  

302 PI  LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ 220556  

303 MS  LAGUNA CARAPÃ 500525  

304 BA  LAJEDO DO TABOCAL 291905  

305 PR  LAPA 411320  

306 BA  LAURO DE FREITAS 291920  

307 SP  LIMEIRA 352690  

308 MG LONTRA 313865  

309 SP  LUCIANÓPOLIS 352750  

310 PR  LUIZIANA 411373  

311 GO LUZIÂNIA 521250  

312 RJ  MACAÉ 330240  

313 AP  MACAPÁ 160030  

314 PE  MACAPARANA 260900  

315 BA  MACARANI 291970  

316 MG MACHACALIS 313890  

317 RO  MACHADINHO D´OESTE 110013  

318 MG MACHADO 313900  

319 RJ  MACUCO 330245  

320 RJ  MAGÉ 330250  

321 PB  MALTA 250880  

322 AM  MANAUS 130260  

323 MS  MARACAJU 500540  

324 PE  MARAIAL 260920  

325 MA  MARANHÃOZINHO 210637  

326 MG MARILAC 314010  

327 SP  MARÍLIA 352900  

328 BA  MASCOTE 292090  

329 MG MATA VERDE 314055  

330 PB  MATO GROSSO 250937  

331 GO MATRINCHÃ 521295  

332 SP  MAUÁ 352940  

333 PR  MEDIANEIRA 411580  

334 RJ  MESQUITA 330285  

335 RN  MESSIAS TARGINO 240760  

336 PI  MIGUEL ALVES 220620  

337 RJ  MIGUEL PEREIRA 330290  

338 MA  MILAGRES DO MARANHÃO 210667  

339 PI  MILTON BRANDÃO 220635  

340 GO MIMOSO DE GOIÁS 521305  

341 RO  MINISTRO ANDREAZZA 110120  

342 MS  MIRANDA 500560  

343 BA  MIRANTE 292145  

344 MA  MONÇÃO 210690  

345 SP  MONGAGUÁ 353110  

346 MG MONTE ALEGRE DE MINAS 314280  

347 SE  MONTE ALEGRE DE SERGIPE 280420  



348 SP  MONTE ALTO 353130  

349 BA  MONTE SANTO 292150  

350 MG MONTES CLAROS 314330  

351 MA  MORROS 210710  

352 RN  MOSSORÓ 240800  

353 PB  MULUNGU 250980  

354 BA  MUTUÍPE 292240  

355 MG NAQUE 314435  

356 RN  NATAL 240810  

357 PE  NAZARÉ DA MATA 260950  

358 RS  NONOAI 431270  

359 BA  NORDESTINA 292265  

360 RR  NORMANDIA 140040  

361 SE  NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 280450  

362 SE  NOSSA SENHORA DAS DORES 280460  

363 PI  NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS 220680 

364 MS  NOVA ALVORADA DO SUL 500600  

365 MS  NOVA ANDRADINA 500620  

366 RO  NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE 110014  

367 SP  NOVA CANAÃ PAULISTA 353284  

368 RO  NOVA MAMORÉ 110033  

369 MT  NOVA MUTUM 510622  

370 BA  NOVA REDENÇÃO 292285  

371 MT  NOVA UBIRATÃ 510624  

372 MG NOVO CRUZEIRO 314530  

373 RS  NOVO HAMBURGO 431340  

374 MS  NOVO HORIZONTE DO SUL 500625  

375 MG NOVO ORIENTE DE MINAS 314535  

376 GO NOVO PLANALTO 521525  

377 MG NOVORIZONTE 314537  

378 CE  OCARA 230945  

379 AL  OLHO D´ÁGUA DO CASADO 270580  

380 SP  OLÍMPIA 353390  

381 PE  OLINDA 260960  

382 MA  OLINDA NOVA DO MARANHÃO 210745  

383 PB  OLIVEDOS 251050  

384 AL  OLIVENÇA 270600  

385 SP  OSASCO 353440  

386 SP  OURINHOS 353470  

387 MA  PAÇO DO LUMIAR 210750  

388 PI  PADRE MARCOS 220720  

389 MG PADRE PARAÍSO 314630  

390 MG PAI PEDRO 314655  

391 PE  PALMARES 261000  

392 PI  PALMEIRAIS 220750  

393 BA  PALMEIRAS 292350  

394 AL  PÃO DE AÇÚCAR 270640  

395 PA  PARAGOMINAS 150550  

396 CE  PARAMOTI 231040  

397 PR  PARANAVAÍ 411840  

398 MS  PARANHOS 500635  

399 RJ  PARATI 330380  

400 GO PARAÚNA 521640  

401 RN  PARAZINHO 240880  

402 PI  PARNAÍBA 220770  

403 MG PASSA TEMPO 314770  

404 MG PATOS DE MINAS 314800  

405 RN  PAU DOS FERROS 240940  

406 PI  PAULISTANA 220780  



407 MG PAVÃO 314850  

408 RS  PAVERAMA 431415  

409 PB  PEDRA BRANCA 251100  

410 PB  PEDRA LAVRADA 251110  

411 PB  PEDRO RÉGIS 251272  

412 RS  PELOTAS 431440  

413 MA  PENALVA 210830  

414 CE  PENTECOSTE 231070  

415 PB  PICUÍ 251140  

416 SP  PIEDADE 353780  

417 MG PIEDADE DOS GERAIS 315040  

418 MA  PIO XII 210870  

419 SP  PIRACICABA 353870  

420 AL  PIRANHAS 270710  

421 RS  PIRAPÓ 431455  

422 MG PIRAPORA 315120  

423 SE  POÇO REDONDO 280540  

424 SP  POLONI 353990  

425 MS  PONTA PORÃ 500660  

426 SP  PONTALINDA 354025  

427 SC  PONTE SERRADA 421340  

428 MG PONTO DOS VOLANTES 315217  

429 MG PORTEIRINHA 315220  

430 PA  PORTEL 150580  

431 PI  PORTO 220850  

432 RS  PORTO ALEGRE 431490  

433 SE  PORTO DA FOLHA 280560  

434 PA  PORTO DE MOZ 150590  

435 SP  PORTO FELIZ 354060  

436 AP  PORTO GRANDE 160053  

437 RJ  PORTO REAL 330411  

438 AL  PORTO REAL DO COLÉGIO 270750  

439 RO  PORTO VELHO 110020  

440 BA  POTIRAGUÁ 292540  

441 SP  PRAIA GRANDE 354100  

442 MG PRESIDENTE OLEGÁRIO 315340  

443 MA  PRESIDENTE SARNEY 210927  

444 MG PRUDENTE DE MORAIS 315360  

445 RN  PUREZA 241040  

446 SP  QUATÁ 354170  

447 PI  QUEIMADA NOVA 220865  

448 PB  QUEIMADAS 251250  

449 RJ  QUEIMADOS 330414  

450 BA  QUIXABEIRA 292593  

451 CE  QUIXADÁ 231130  

452 PE  RECIFE 261160  

453 SP  REGINÓPOLIS 354250  

454 MA  RIACHÃO 210950  

455 BA  RIACHÃO DAS NEVES 292620  

456 SE  RIACHÃO DO DANTAS 280580  

457 MG RIACHO DOS MACHADOS 315450  

458 BA  RIBEIRA DO AMPARO 292650  

459 MG RIBEIRÃO DAS NEVES 315460  

460 AC  RIO BRANCO 120040  

461 RJ  RIO CLARO 330440  

462 SP  RIO CLARO 354390  

463 RJ  RIO DAS FLORES 330450  

464 RJ  RIO DE JANEIRO 330455  

465 MG RIO DOCE 315500  



466 MG RIO PARDO DE MINAS 315560  

467 PB  RIO TINTO 251290  

468 GO RIO VERDE 521880  

469 SP  RIOLÂNDIA 354420  

470 PR  RONCADOR 412250  

471 MT  RONDONÓPOLIS 510760  

472 RR  RORAINÓPOLIS 140047  

473 MT  ROSÁRIO OESTE 510770  

474 MG RUBIM 315660  

475 BA  RUY BARBOSA 292720  

476 MG SABARÁ 315670  

477 PE  SALGADINHO 261210  

478 SE  SALGADO 280620  

479 MG SALINAS 315700  

480 SP  SALTO 354520  

481 BA  SALVADOR 292740  

482 BA  SANTA BÁRBARA 292750  

483 RS  SANTA BÁRBARA DO SUL 431670  

484 SP  SANTA CLARA D´OESTE 354610  

485 MG SANTA HELENA DE MINAS 315765  

486 SP  SANTA ISABEL 354680  

487 MA  SANTA LUZIA 211000  

488 BA  SANTA LUZIA 292805  

489 MG SANTA LUZIA 315780  

490 PA  SANTA LUZIA DO PARÁ 150655  

491 MG SANTA MARIA DO SALTO 315810  

492 RJ  SANTA MARIA MADALENA 330460  

493 MA  SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO 211010 

494 MG SANTA VITÓRIA 315980  

495 AP  SANTANA 160060  

496 SP  SANTANA DA PONTE PENSA 354720  

497 MG SANTANA DE CATAGUASES 315840  

498 PB  SANTANA DE MANGUEIRA 251350  

499 SP  SANTANA DE PARNAÍBA 354730  

500 MG SANTANA DE PIRAPAMA 315850  

501 AL  SANTANA DO MUNDAÚ 270810  

502 MG SANTANA DO PARAÍSO 315895  

503 SC  SANTIAGO DO SUL 421569  

504 SP  SANTO ANDRÉ 354780  

505 PR  SANTO ANTÔNIO DA PLATINA 412410  

506 SP  SANTOS 354850  

507 CE  SÃO BENEDITO 231230  

508 PE  SÃO BENEDITO DO SUL 261290  

509 RN  SÃO BENTO DO TRAIRÍ 241170  

510 AL  SÃO BRÁS 270820  

511 PI  SÃO BRAZ DO PIAUÍ 220955  

512 MG SÃO DOMINGOS DAS DORES 316095  

513 SP  SÃO FRANCISCO 354900  

514 RJ  SÃO GONÇALO 330490  

515 CE  SÃO GONÇALO DO AMARANTE 231240  

516 RN  SÃO GONÇALO DO AMARANTE 241200  

517 PE  SÃO JOÃO 261320  

518 MA  SÃO JOÃO BATISTA 211100  

519 MG SÃO JOÃO DAS MISSÕES 316245  

520 RJ  SÃO JOÃO DE MERITI 330510  

521 PA  SÃO JOÃO DE PIRABAS 150747  

522 MA  SÃO JOÃO DO CARÚ 211102  

523 AL  SÃO JOSÉ DA TAPERA 270840  

524 RN  SÃO JOSÉ DE MIPIBU 241220  



525 RJ  SÃO JOSÉ DE UBÁ 330513  

526 PE  SÃO JOSÉ DO BELMONTE 261350  

527 RJ  SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 330515  

528 SP  SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 354990  

529 PR  SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 412550  

530 PB  SÃO JOSÉ DOS RAMOS 251445  

531 RS  SÃO LEOPOLDO 431870  

532 PE  SÃO LOURENÇO DA MATA 261370  

533 GO SÃO LUÍS DE MONTES BELOS 522010  

534 AL  SÃO LUÍS DO QUITUNDE 270850  

535 RR  SÃO LUIZ 140060  

536 PB  SÃO MAMEDE 251490  

537 PB  SÃO MIGUEL DE TAIPU 251500  

538 GO SÃO MIGUEL DO ARAGUAIA 522020  

539 RS  SÃO NICOLAU 431920  

540 SP  SÃO PAULO 355030  

541 RN  SÃO PEDRO 241270  

542 SP  SÃO ROQUE 355060  

543 MG SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 316470  

544 SP  SÃO VICENTE 355100  

545 MA  SATUBINHA 211172  

546 BA  SAÚDE 292980  

547 MG SEM0PEIXE 316556  

548 MG SENADOR MODESTINO GONÇALVES 316590 

549 PB  SERIDÓ 251540  

550 BA  SERRA DOURADA 293030  

551 PE  SERTÂNIA 261410  

552 MG SILVEIRÂNIA 316730  

553 PI  SIMÕES 221070  

554 MG SIMONÉSIA 316760  

555 PE  SIRINHAÉM 261420  

556 SP  TABOÃO DA SERRA 355280  

557 MG TAIOBEIRAS 316800  

558 RN  TAIPU 241390  

559 PB  TAPEROÁ 251650  

560 GO TAQUARAL DE GOIÁS 522100  

561 SP  TAQUARITUBA 355380  

562 SP  TARUMÃ 355395  

563 PB  TEIXEIRA 251670  

564 CE  TEJUÇUOCA 231335  

565 RN  TENENTE LAURENTINO CRUZ 241415  

566 MG TEÓFILO OTONI 316860  

567 AL  TEOTÔNIO VILELA 270915  

568 PR  TERRA RICA 412730  

569 MG TIMÓTEO 316870  

570 PR  TOLEDO 412770  

571 AL  TRAIPU 270920  

572 RS  TRÊS DE MAIO 432180  

573 MG TRÊS MARIAS 316935  

574 MG TRÊS PONTAS 316940  

575 RJ  TRÊS RIOS 330600  

576 MA  TRIZIDELA DO VALE 211223  

577 BA  TUCANO 293190  

578 MA  TUFILÂNDIA 211227  

579 MA  TUNTUM 211230  

580 MG TUPACIGUARA 316960  

581 BA  UBAÍRA 293210  

582 MG UBERABA 317010  

583 SP  UCHOA 355560  



584 PA  ULIANÓPOLIS 150812  

585 MG UNAÍ 317040  

586 PI  UNIÃO 221110  

587 MG UNIÃO DE MINAS 317043  

588 GO URUANA 522170  

589 PA  URUARÁ 150815  

590 CE  URUOCA 231390  

591 RO  URUPÁ 110170  

592 RJ  VALENÇA 330610  

593 PI  VALENÇA DO PIAUÍ 221130  

594 GO VALPARAÍSO DE GOIÁS 522185  

595 MG VARGEM ALEGRE 317057  

596 MG VARGEM GRANDE DO RIO PARDO 317065 

597 MG VÁRZEA DA PALMA 317080  

598 BA  VÁRZEA DA ROÇA 293305  

599 RJ  VASSOURAS 330620  

600 PE  VENTUROSA 261600  

601 ES  VIANA 320510  

602 PE  VICÊNCIA 261630  

603 CE  VIÇOSA DO CEARÁ 231410  

604 PB  VIEIRÓPOLIS 251720  

605 MG VIRGEM DA LAPA 317160  

606 ES  VITÓRIA 320530  

607 BA  VITÓRIA DA CONQUISTA 293330  

608 RJ  VOLTA REDONDA 330630  

609 SP  VOTUPORANGA 355710  

610 AC  XAPURI 120070  

611 PE  XEXÉU 261650  

612 BA  XIQUE0XIQUE 293360  

 
 
 
 


